
INDICAÇÃO Nº 
1307
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a realização de obras de prolongamento da Rodovia Carvalho Pinto até o município de Queluz.
JUSTIFICATIVA


A região conhecida como médio vale, vem apresentando um grande desenvolvimento, um parque industrial dos mais invejáveis, tendo, portanto, necessidade de uma malha rodoviária de boa qualidade, para o transporte de matérias primas e produtos.


Tendo em vista o fluxo crescente de veículos na rodovia Presidente Dutra, principal ligação entre São Paulo e Rio de Janeiro, as duas maiores capitais do País.


Devemos considerar ainda, o grande e ininterrupto número de peregrinos que visitam o Circuito Turístico Religioso do Vale do Paraíba, composto pelas cidades de Aparecida, Guaratinguetá e Cachoeira Paulista, bem como o considerável número de turistas que se dirigem às estâncias das Terras Altas da Mantiqueira e Circuito das Águas.


Por fim, temos o fluxo de estudantes que utilizam a rodovia Presidente Dutra diariamente, com destino a faculdades e universidades do Vale.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB


